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Parecer CDJIMPD Nº     /2021


PROJETO DE LEI Nº 043/2022


AUTOR – CASOTA
CO-AUTORES: VERÔNICA LIMA E  BINHO GUIMARÃES



Ementa: “ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO IV, DO ART. 3º, DA LEI Nº 3.636, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021, GARANTINDO A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFA NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO AO ACOMPANHANTE DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA QUE ESPECIFICA, QUANDO NECESSÁRIA.”

	

RELATOR : PROFESSOR TULIO


Relatório:  Trata-se do projeto de lei nº 043/2022 de autoria do vereadores Casota, com co-autoria dos vereadores Binho e Verônica Lima, que visa garantir a gratuidade no transporte publico coletivo também aos acompanhantes das pessoas com deficiência. Projeto já recebeu parecer favorável da CCJ desta casa.




Voto do Relator e Conclusão: 


       A presente propositura tem como objetivo estabelecer em lei própria a isenção de pagamento de tarifa nos transportes coletivos urbanos de Niterói, no caso os ônibus, também para os acompanhantes das pessoas com deficiência.  

[bookmark: _GoBack]A lei orgânica do Município já trata sobre o tema da isenção para a pessoa com deficiência e fala até da parte do acompanhante, mas sem garantir totalmente tal gratuidade.O projeto de lei vêm no sentido de fortalecer e garantir de fato esse direito, que garante real acessibilidade para a pessoa com deficiência usuária do transporte público municipal.




Conclusão:

      Tendo em vista o exposto, o presente relator, profere o parecer FAVORÁVEL, ao projeto de lei 043/2022 do nobre Vereador Casota, entendendo que a propositura é meritória e merece prosperar.




Niterói, 07 de Novembro de 2022





 PROFESSOR TULIO                                                     RENATO CARIELLO
      Presidente e Relator                                                                           Vice-Presidente 





VERÔNICA LIMA
                                                          Membra
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